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PROGRAMAÇÃO DA 4ª CESTT

ETAPAS REGIONAIS DE 08 A 29 DE MAIO DE 2014.

DIA: 08 A 29 DE MAIO DE 2014

08h00min às 10h00min – Credenciamento dos Participantes

10h00min às 10h30min – Tema Central: SAÚDE DO 

TRABALHADOR E DA TRABALHADORA, DIREITO DE TODOS E 

TODAS E DEVER DO ESTADO.

Mesa de Abertura: CMS local, CES E SESPA e Autoridades 

Locais Presentes.

10h30min às 12h00min – Mesa Redonda com os Eixos 

Temáticos:

Tema 1: “O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO E SEUS 

REFLEXOS NA SAÚDE DO TRABALHADOR E DA TRABALHADORA”;

Tema 2: “FORTALECER A PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHADORES 

E DAS TRABALHADORAS, DA COMUNIDADE E DO CONTROLE 

SOCIAL NAS AÇÕES DE SAÚDE DO TRABALHADOR E DA 

TRABALHADORA”;

Tema 3: “EFETIVAÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE SAÚDE 

DO TRABALHADOR E DA TRABALHADORA, CONSIDERANDO 

OS PRINCÍPIOS DA INTEGRALIDADE, INTERSETORIALIDADE, 

EQUIDADE E PRECAUÇÃO NAS TRÊS ESFERAS DE GOVERNO” e

Tema 4: “FINANCIAMENTO DA POLÍTICA ESTADUAL DE SAÚDE 

DO TRABALHADOR E DA TRABALHADORA, NOS MUNICÍPIOS”.

Coordenador: CES e/ou Comissão Organizadora

Expositor: Representantes da SESPA, Regionais de Saúde 

e Comissão Organizadora da 4ª CNTT

Debatedores (Usuário, Trabalhador e Gestor/Prestador):

12h30min – Intervalo para almoço (livre)

14h30min às 15h30min – Trabalho de Grupos por segmento 

e indicação de delegados

15h30min às 17h00min – Plenária Final

17h00 - Encerramento

PROGRAMAÇÃO DA 4ª CESTT

ETAPA ESTADUAL DE 24 A 26 DE JUNHO DE 2014.

DIA: 24 DE JUNHO DE 2014

14h00min às 18h00min – Credenciamento dos Delegados 

Titulares

19h00min – Cerimônia de Abertura Oficial

Mesa de Abertura: Convidados, Autoridades Presentes e 

Comissão Organizadora.

Hino Nacional e do Pará

20h00min – Coquetel de Abertura

DIA: 25 DE JUNHO DE 2014

08h00min às 09h00min – Credenciamento dos Delegados 

Titulares

09h00min às 10h00min – Credenciamento dos Delegados 

Suplentes

09h00min às 10h00min – Leitura e Aprovação do Regimento 

Interno da 4ª Conferência Estadual de Saúde do 

Trabalhador e da Trabalhadora; e Eleição da Comissão 

Eleitoral que coordenará o processo eleitoral para eleger 

os Delegados à Conferência Nacional.

Coordenador: Comissão Organizadora

10h00min às 10h20min - Palestra 01: O DESENVOLVIMENTO 

SOCIOECONÔMICO E SEUS REFLEXOS NA SAÚDE DO 

TRABALHADOR E DA TRABALHADORA

Expositor: Roque Manoel Perusso Veiga/Coordenador 

Geral de Saúde do Trabalhador/SVS/MS.

Coordenador:

Relator:

10h20min as 10h40min - Palestra 02: FORTALECER 

A PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHADORES E DAS 

TRABALHADORAS, DA COMUNIDADE E DO CONTROLE 

SOCIAL NAS AÇÕES DE SAÚDE DO TRABALHADOR E DA 

TRABALHADORA.

Expositor: CIST/PARÁ

Coordenador:

Relator:

10h40min às 12h – Debate

12h30min – Intervalo para almoço

14h30min às 14h50min - Palestra 03: EFETIVAÇÃO DA 

POLÍTICA ESTADUAL DE SAÚDE DO TRABALHADOR E DA 

TRABALHADORA, CONSIDERANDO OS PRINCÍPIOS DA 

INTEGRALIDADE, INTERSETORIALIDADE, EQUIDADE E 

PRECAUÇÃO NAS TRÊS ESFERAS DE GOVERNO.

Expositor: Manoel Diniz – CEREST/PARÁ/SESPA

Coordenador:

Relator:

14h50min às 15h10min - Palestra 04: FINANCIAMENTO DA 

POLÍTICA ESTADUAL DE SAÚDE DO TRABALHADOR E DA 

TRABALHADORA, NOS MUNICÍPIOS.

Expositor: SESPA

Coordenador:

Relator:

15h10min às 16h30min – Debate

16h30min às 17h00min - Organização dos Grupos

18h00min – Encerramento do Dia

DIA: 26 DE JUNHO DE 2013

08h00min às 12h00min – Entrega de Moções

08h00min às 12h00min – Trabalhos de Grupos

GT 01: O DESENVOLVIMENTO SOCIOECONÔMICO E SEUS 

REFLEXOS NA SAÚDE DO TRABALHADOR E DA TRABALHADORA

Mesa Condutora: Facilitador (a) e Coordenador (a) – 

indicados pela Comissão Organizadora.

Relator (a) – indicado pelo Grupo

GT 02: FORTALECER A PARTICIPAÇÃO DOS TRABALHADORES 

E DAS TRABALHADORAS, DA COMUNIDADE E DO CONTROLE 

SOCIAL NAS AÇÕES DE SAÚDE DO TRABALHADOR E DA 

TRABALHADORA.

Mesa Condutora: Facilitador (a) e Coordenador (a) – 

indicados pela Comissão Organizadora.

Relator (a) – indicado pelo Grupo

GT 03: EFETIVAÇÃO DA POLÍTICA ESTADUAL DE SAÚDE DO 

TRABALHADOR E DA TRABALHADORA, CONSIDERANDO OS 

PRINCÍPIOS DA INTEGRALIDADE E INTERSETORIALIDADE NAS 

TRÊS ESFERAS DE GOVERNO.

Mesa Condutora: Facilitador (a) e Coordenador (a) – 

indicados pela Comissão Organizadora.

Relator (a) – indicado pelo Grupo

GT 04: FINANCIAMENTO DA POLÍTICA ESTADUAL DE SAÚDE DO 

TRABALHADOR E DA TRABALHADORA NOS MUNICÍPIOS.

Mesa Condutora: Facilitador (a) e Coordenador (a) – 

indicados pela Comissão Organizadora.

Relator (a) – indicado pelo Grupo

12h30min – Intervalo para Almoço

14h30min às 16h30min – Plenária Final

Coordenação: Comissão Organizadora

17h00min – Processo Eleitoral para escolha dos 32 

Delegados (as) à Conferência Nacional

Coordenação: Comissão Eleitoral

18h00min – Encerramento

RESOLUÇÃO CES/PARÁ Nº 007 DE 25 DE 

MARÇO DE 2014.

Número de Publicação: 679979

O PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE DO 

PARÁ, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei nº. 7.264, 

de 24 de Abril de 2009, publicada no Diário Oficial do Estado 

N° 31.406, de 27 de Abril de 2009, e pelo Decreto de 13 de 

fevereiro de 2014, publicado no Diário Oficial Nº 32.584 de 14 

de fevereiro de 2014 e a Resolução CES/PARÁ Nº 005, de 25 de 

fevereiro de 2014, publicada no Diário Oficial Nº 32.596, de 07 

de março de 2014.

CONSIDERANDO que nos termos do inciso II do Art. 9º da Lei N 

º 7.264, de 24 de Abril de 2009, as decisões do Conselho Estadual 

de Saúde do Pará serão consubstanciadas em Resoluções e 

homologadas pelo Chefe do Poder Executivo ou pelo titular da 

Secretaria de Estado da Saúde Pública;

CONSIDERANDO a decisão da maioria dos membros do 

Conselho Estadual de Saúde – CES/PA, em Reunião Ordinária, 

realizada no dia 25 de março de 2014.

CONSIDERANDO a necessidade de adequar a composição das 

comissões permanentes, temporárias e representações externas 

do Conselho Estadual de Saúde – CES/PA, face a posse dos 

novos membros deste colegiado para o biênio 2014-2016;

RESOLVE:

Designar os (as) Conselheiros (as) Estaduais de Saúde para 

compor as Comissões Permanentes de Acompanhamento do 

Conselho Estadual de Saúde do Pará – CES/PA no biênio 2014-

2016, conforme quadro disposto no Anexo I desta Resolução;

2.      Revogar a Resolução CES/PA N º 026 de 23/04/2013, 

publicada no Diário Oficial do Estado do Pará N º 32.393, de 

09/05/2013.

Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.
GERSON LÚCIO GOMES DOMONT
PRESIDENTE DO CONSELHO ESTADUAL DE SAÚDE

Homologo a Resolução CES/PA nº. 007
 de 25 de março de 2014.

HELIO FRANCO DE MACEDO JÚNIOR

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE PÚBLICA

Obs: Republicada por ter saído com incorreção no Diário 

Oficial Nº. 32.617 de 07/04/2014

ANEXO I DA RESOLUÇÃO CES/PARA Nº 007 DE 25 DE 

MARÇO DE 2014.

1.        COMISSÃO PERMANENTE DE ACOMPANHAMENTO 

DA GESTÃO ESTADUAL DA SAÚDE

TITULAR ENTIDADE SUPLENTE ENTIDADE

Gestor e 
Prestador

Breno de 
Figueiredo 
Monteiro

SINDESSPA Maria Eunice Begot da 
Silva DAntas SESPA

Trabalhadores 
em Saúde

Raimundo 
Fernando 

Mendes Moraes - 
Coordenador

SINDSAÚDE Lafayette Glicério 
Esteves Monteiro SINDMEPA

Usuários

Cleber Rezende 
dos Santos CTB Aguardando indicação

José Maria Lopes 
Oeiras

AÇÃO 
CIDADANIA

Miguel da Conceição 
Maciel ARCT


